
 

 

PORTARIA N.º 214.2010  

                              

 

“DESIGNA SECRETÁRIO MUNICIPAL A 

REALIZAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE” 

 

 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 1.021, de 23 de Junho de 

2010 e Portaria nº 124/2010, DELEGA ATRIBUIÇÕES no que se refere à realização 

de movimentações financeiras das contas do Fundo Municipal de Saúde, ao Sr. 

Joceli Fernandes dos Santos, Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social, 

em conjunto com o Servidor responsável pela Tesouraria do Município.    

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, em 22 de Outubro de 2010. 

          
 
    Elton Rehfeld 

                                                 Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

 
         
            Alfredo Höring 
Sec. Municipal de Administração   


